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DECRETO Nº 04/2026 – DE 22 JANEIRO DE 2026. 

 

SÚMULA: Dispõe sobre as Exigências contidas no Artigo 8º da Lei de 

Responsabilidade Fiscal e dá outras Providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais considerando as exigências contidas no artigo 8º da Lei Complementar 

101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, de 04 de maio de 2000. 

 

CONSIDERANDO, a Lei Orçamentária anual para Exercício Financeiro de 2026. 

 

DECRETA 

 

Art. 1º - Fica estabelecido na forma deste Decreto o Demonstrativo do Cronograma de Execução 

Mensal de Desembolso da Despesa, das Unidades Gestoras do Município para o Exercício de 

2026, compreendendo a Administração Direta (Prefeitura e Câmara Municipal). 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor a partir de 02 de Janeiro de 2026, revogada as disposições 

em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre-PR, 22 de Janeiro de 2026. 

 

 

 
______________________________________ 

FLAVIO HENRIQUE PEREIRA 
PREFEITO 
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TERMO  ADITIVO  Nº 002 

DO  CONTRATO  Nº 005/2025 
 
(Ref: Pregão Eletrônico nº. 018/2024). 
Sequência do Aditivo = 008/2026 

 
Termo Aditivo referente à Contratação de empresa especializada em instalações de pontos lógicos e demais equipamentos e materiais necessários à 

instalação para ligação de pontos de acesso à internet, rede de informática, desta Prefeitura Municipal de Rancho Alegre – PR, na forma abaixo: 
 

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita 
no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, brasileiro, casado, empresário, atualmente 
Administrador Público, portador da Cédula de Identidade RG Nº 4.966.457-5 SSP/PR e inscrito no CPF sob o Nº 725.723.619-49, residente e domiciliado na 

Avenida Brasil, nº 400, Centro, Rancho Alegre – PR, CEP: 86.290-000. 
 
CONTRATADA: ALINE MAYARA BEGO  ALVES INFO RMATICA EIRELI ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
18.482.292/0001-01, com sede e foro na Rua José Agnello Correa de Castro, nº. 148, Fundos, Centro, na cidade de Cambará – PR, CEP nº 86.390-000, 

representada pelo(a) Senhor(a) ALINE MAYARA BEGO ALVES , brasileira, casada, empresária, portador da Cédula de identidade RG nº. 10.360.427-3 SESP 
PR, inscrito(a) no CPF sob nº 071.611.459-37. 
 
 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 

  CLÁUSULA PRIMEIRA 
Tendo em vista a Solicitação da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, e previsão no Contrato Administrativo de nº. 005/2025 – “CLÁUSULA 
DÉCIMA SEXTA”, anuência do Setor Jurídico desta Prefeitura, e convalidado pelo SR. Prefeito Municipal, resolvem aditar o PRAZO do Contrato 
Administrativo nº. 005/2025, com recursos próprios e/ou vinculados, do Município de Rancho Alegre, com base no Artigo 125 da Lei nº. 14.133/21, e disposto 

nas cláusulas seguintes do referido contrato. 
                                                                                                           

CLÁUSULA SEGUNDA 
O presente Termo Aditivo tem objetivo de ADITIVAR o PRAZO do Contrato Administrativo nº. 005/2025, sendo o prazo atual até 20/02/2026, e valor atual do 

contrato de R$ 56.440,00 (cinquenta e seis mil quatrocentos e quarenta reais). Ficando prorrogado o prazo de vigência contratual até 19/08/2026.  
 

CLÁUSULA TERCEIRA   

O pagamento será efetuado em até 30 dias contados da entrega da Nota Fiscal (obrigatoriamente Nota Fiscal eletrônica, não sendo aceita NF Avulsa) aceita 
por responsável da unidade solicitante, acompanhada obrigatoriamente da CND do INSS e CRF do FGTS e Certidão Negativa de Débitos do Município da sede 
do licitante. 
O faturamento deverá ser emitido para MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE – CNPJ 75.829.416/0001-16 - endereço: Avenida Brasil, nº 256 – Centro – CEP. 

86.290-000 – Rancho Alegre – PR. 
 

CLÁSULA QUARTA 
Os Acordantes se comprometem a cumprir todas as Cláusulas e condições estipuladas no Termo de Contrato original, que não colidirem com o presente 

instrumento. 
 
CLÁUSULA QUINTA 

Ficam reiteradas todas as demais cláusulas e condições do Termo Aditado. 

 
 

Rancho Alegre - PR, 22 de janeiro de 2026. 

 
 
 

 

Flávio Henrique Pereira 

Prefeitura Municipal de Rancho Alegre    CONTRATANTE 

 Aline Mayara Bego Alves 

Aline Mayara Bego Alves Informática Eireli ME 
CONTRATADO 

 
 

Sócrates Itamar da Silva Corrêa 

FISCAL DO CONTRATO 

 Daniela Marques do Prado Pereira 

GESTOR DO CONTRAT O 
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